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    Apresentação da Coleção Dasein – Editora Dialética 
Por Lenio Luiz Streck




    Com este volume inaugural, temos a honra de lançar a Coleção Dasein, fruto de uma parceria entre o Grupo Dasein – Núcleo de estudos hermenêuticos e a Editora Dialética. Trata-se de um marco simbólico: este primeiro livro inaugura um espaço editorial voltado à pesquisa jurídica séria, comprometida com a democracia, com a densidade teórica e com a crítica responsável das estruturas jurídicas vigentes.




    A Coleção Dasein nasce como desdobramento de mais de duas décadas de atuação acadêmica e institucional do nosso grupo, sempre guiado pela convicção de que o Direito não é um conjunto de normas isoladas ou fórmulas técnicas, mas uma prática interpretativa que exige responsabilidade, historicidade e compromisso com os princípios do Estado Democrático de Direito.




    Esta coleção não é — e não será — uma reunião de textos genéricos ou didáticos. Nossa aposta é outra: reunir obras que reflitam uma epistemologia sólida, um compromisso com a crítica das ideologias jurídicas naturalizadas e uma abertura constante ao diálogo com a filosofia, a sociologia, a política e as lutas por reconhecimento e igualdade.




    Estamos apenas começando. Em breve, a coleção abrigará títulos como a tradução inédita da obra Where Law and Morality Meet, de Matthew Kramer. Também estão previstas reedições de alguns dos meus livros hoje esgotados, além da publicação de novas pesquisas que dialogam com a hermenêutica filosófica, o garantismo, os estudos críticos e a reconstrução democrática do Direito.




    Com este primeiro volume, a Coleção Dasein se apresenta ao público como um projeto editorial exigente, mas necessário. Um projeto que se coloca contra o senso comum teórico, contra o pragmatismo raso, contra o decisionismo autoritário e contra as fórmulas jurídicas vazias. Um projeto que aposta no pensamento, na linguagem e na democracia como pilares da teoria do Direito.




    Lenio Luiz Streck




    Coordenador do Dasein - Núcleo de Estudos Hermenêutico


  




  

    Apresentação do livro




    “Cumprir a constituição é hoje uma atitude revolucionária”




    - Lenio Streck




    Nos últimos anos, a Crítica Hermenêutica do Direito consolidou-se como uma das matrizes teóricas mais influentes e atentas aos impasses do Direito contemporâneo no Brasil. Essa ascensão não se deu por acaso. Sua proposta, formulada e constantemente reelaborada por Lenio Luiz Streck — hoje o segundo autor mais citado no mundo em jurisprudence1 — responde a um anseio por um Direito que recupere sua racionalidade interna, sua historicidade e seu compromisso com a democracia constitucional. Contra a erosão do sentido jurídico por voluntarismos judiciais, moralismos ou dogmatismos estéreis, a CHD propõe uma hermenêutica radicalmente comprometida com a integridade e coerência do Direito enquanto prática institucional justificável, isto é, que exige fundamentação.




    É neste contexto que se insere o VII Colóquio de Crítica Hermenêutica do Direito, cuja presente coletânea reúne os trabalhos selecionados entre dezenas de comunicações científicas enviadas por pesquisadoras e pesquisadores de diversas partes do país. A qualidade dos textos apresentados excedeu, com folga, as melhores expectativas. A tarefa de seleção, embora difícil, resultou em um conjunto plural e vigoroso de reflexões sobre os fundamentos do Direito, os desafios democráticos do tempo presente e a necessidade de uma teoria jurídica que enfrente, com rigor, os impasses da contemporaneidade.




    Os ensaios aqui reunidos exploram temas como fundamentação jurídica, democracia constitucional, teoria do Direito e crítica institucional, sempre orientados por um horizonte comprometido com a dignidade da razão jurídica. O apoio da Fundação de amparo à pesquisa do Estado do Rio Grande do Sul (Fapergs) e da OAB Nacional foi fundamental para a realização do evento, que já se firmou como espaço privilegiado de debates teóricos de alta densidade crítica, sem abrir mão do compromisso com a prática democrática.




    Se Dostoiévski, em Os Demônios, retratou os efeitos devastadores das ideias niilistas que tomaram de assalto as mentes e as instituições da Rússia do século XIX, talvez possamos dizer que os textos deste livro, cada um a seu modo, se colocam como antídotos a um niilismo de cátedra que, por vezes, também ameaça o nosso tempo. Assim como os “possessos” de Piotr Verkhovênski não compreendiam as forças que os moviam, tampouco muitos juristas brasileiros hoje parecem compreender os riscos que impõem à ordem constitucional ao cederem ao cinismo político, ao decisionismo voluntarista ou ao colapso argumentativo em nome de uma moral de ocasião. Este livro, portanto, também é uma intervenção contra esses demônios contemporâneos — que não são menos perigosos por se esconderem sob togas, cátedras ou discursos aparentemente bem-intencionados.




    Que a leitura que se segue contribua para fortalecer uma teoria crítica do Direito, orientada não pela crença cega em abstrações vazias, mas pela exigência rigorosa de coerência, integridade e democracia.




    Francisco Kliemann a Campis e Victor Bianchini Rebelo




    Os organizadores




    




    

      

        	1 Lenio Streck é o segundo jurista mais citado do mundo em teoria do direito. Revista Eletrônica Consultor Jurídico, São Paulo, 23 jan. 2025. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2025-jan-23/lenio-streck-e-o-segundo-jurista-mais-citado-do-mundo-em-teoria-do-direito/. Acesso em: 28 jul. 2025.



      


    


  




  

    O DIREITO À MEMÓRIA E A INCONSTITUCIONALIDADE DA ANISTIA AOS ATAQUES GOLPISTAS




    
Francisco Kliemann a Campis2
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    Resumo: O artigo analisa a proposta de anistia aos atos antidemocráticos a partir de três eixos teóricos centrais. O primeiro é a centralidade do Estado Democrático de Direito na Crítica Hermenêutica do Direito de Lenio Streck. Uma resposta constitucionalmente adequada, que preserve a coerência e a integridade do sistema jurídico, não pode admitir a desresponsabilização penal de agentes golpistas. O segundo ponto sustenta que o Direito em democracias liberais é um conceito funcional submetido a uma moralidade interna de caráter procedimental. À luz da teoria de Lon Fuller, um sistema jurídico legítimo deve observar oito princípios fundamentais, entre os quais, neste caso, estariam sendo violados os princípios da consistência e da estabilidade. O terceiro aspecto aborda a proteção constitucional ao direito à memória e à verdade, garantias fundamentais previstas na Constituição Federal. Com base nesses três fundamentos, sustenta-se a inconstitucionalidade de qualquer proposta de anistia, a fim de preservar o Estado Constitucional e desencorajar novas tentativas de ruptura democrática.




    Palavras-chave: Atos antidemocráticos; anistia; inconstitucionalidade; Crítica Hermenêutica do Direito; Lon Fuller.




    Abstract: This article examines the proposal to grant amnesty for anti-democratic acts through three central theoretical lenses. The first is the primacy of the Democratic Rule of Law in Lenio Streck’s Hermeneutical Critique of Law. A constitutionally appropriate response — one that upholds the coherence and integrity of the legal system — cannot allow the exemption of coup perpetrators from legal responsibility. The second argument holds that law in liberal democracies is a functional concept subject to an internal, procedural morality. According to Lon Fuller, a legitimate legal system must adhere to eight core principles, two of which — consistency and stability — would be violated in this case. The third aspect concerns the constitutional protection of the fundamental rights to memory and truth, both of which are explicitly enshrined in the Brazilian Federal Constitution. Based on these three pillars, the article argues for the unconstitutionality of any amnesty proposal, aiming to safeguard the Constitutional State and deter future attempts at democratic disruption.




    Keywords: Anti-democratic acts; amnesty; unconstitutionality; Hermeneutical Critique of Law; Lon Fuller.




    1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS




    Neste tempo de muitas crises, a crise da Política parece se deteriorar a cada dia e com isso arrastar as democracias em um extremismo inimaginável. O Brasil como uma das grandes democracias ocidentais não passou incólume às instabilidades ameaçadoras à própria robustez do sistema jurídico-político. Durante os recentes anos do governo Bolsonaro, as instituições estiveram sob forte ataque e parecem resistir, com um importante papel desempenhado pela Suprema Corte.




    Com o desenrolar dos meses vai se descobrindo a sordidez da trama golpista que envolveu militares de alta patente, ministros de Estado – inclusive o então comandante de uma das Forças Armadas –, empresários e chefes políticos dos mais variados. Entre o planejado estava até o assassinato do presidente da República, de seu vice e de ministro do Supremo Tribunal Federal. Esse clima de hostilidade e ameaça à ordem constitucional culminou nos atos antidemocráticos de 8 de janeiro de 2023.




    Em novo ataque ao Estado Democrático de Direito foi proposto um projeto de lei para anistiar os envolvidos nos atos golpistas. Diante do cenário social turbulento, será o Direito engolfado pela ideologia da extrema-direita ou conseguirá manter a sua autonomia? Será preservada a higidez do Estado Constitucional ou se cederá aos caprichos de figuras autoritárias que desprezam o próprio sistema?




    Este artigo propõe a perscrutar a viabilidade jurídica da anistia segundo o prisma do direito à memória e de duas abordagens consolidadas da teoria do Direito. São elas a Crítica Hermenêutica do Direito (CHD) de Lenio Streck e a moralidade interna do Direito de Lon Fuller.




    Ao aprofundar a Crítica Hermenêutica se pretende elencar a importância da autonomia do Direito e alguns riscos indesejáveis, como a discricionariedade, o pamprincipiologismo, o senso comum teórico dos juristas e a distorção da verdade por um suposto consenso. Fundada na resposta adequada à Constituição, o Direito para Streck deve observar a coerência e a integridade como ensina Dworkin.




    Após, segue-se para uma aproximação com o Direito a partir da sua moralidade procedimental, segundo Fuller. Para então confrontar os princípios que garantem a legitimidade do sistema jurídico com o intento de anistia. E, por último, abordaremos o direito à memória e à verdade que condiciona o Estado a guardar a correção dos fatos históricos, mormente no que se refere às violações à democracia.




    2 O GOLPISMO E AS PROPOSTAS DE ANISTIA




    Diante do retorno contundente de um discurso a nível global que prega a violência e se baseia no medo, retomar a história é preciso. Exige-se ir além das considerações superficiais estimuladas pela velocidade e pelos algoritmos das redes sociais, vencendo as bolhas do pensamento único que não se confronta. Voltar para as condições que permitiram o surgimento dos horrores do totalitarismo pode ser valioso para aprofundar o presente:




    “Acreditar que os crimes e a barbárie nazistas foram obras de monstros e loucos, de uma época e de um país distantes, é algo que conforma e tranquiliza as consciências. Todavia, não faltam sinais a apontar o equívoco desta crença. Em importante pesquisa publicada em 1950, Theodor Adorno, Daniel Levinson, Nevitt Sanford e Else Frenkel-Brunswick revelam que as convicções políticas, econômicas e sociais de grande parte da população estadunidense eram muito próximas dos alemães que aderiram ao nazismo. Não se pode ainda ignorar a recepção calorosa que diversas personalidades de países, como os Estados Unidos e o Brasil, deram aos discursos e aos posicionamentos da Segunda Guerra Mundial (1939-1945)”.




    O conservadorismo reacionário não é novidade na constituição do país, muito menos em sua história recente. Por mais que tentem desfigurar os fatos, é impossível compreender as tentativas golpistas atuais sem ater no último regime de exceção que asfixiou o Brasil (1964-1985). O autoritarismo que vem tentando triunfar nos últimos anos não veio a partir de uma geração espontânea.




    Nunca é demais lembrar que “a toda evidência o golpe militar, que contou com visível apoio dos Estados Unidos, representava uma reação das forças conservadoras do País ao sistema democrático vigente”. Uma cultura partilhada pelo país com seus vizinhos latino-americanos, uma vez que “a América Latina é pródiga em exemplos como o do Brasil, assumindo lugar cimeiro o golpe militar que derrubou o governo socialista de Salvador Allende, no Chile, no ano de 1973”.




    Deve-se frisar que a ditadura civil-militar contou com o convicto apoio de parte considerável da elite econômica. Deram ainda sustentação ao atraso setores religiosos, várias multinacionais e parte de uma mídia tradicional nas mãos das poucas e mesmas famílias de sempre. Quer dizer, os militares não estavam sozinhos quando tomaram de assalto o poder. Tomar consciência das redes de apoio do autoritarismo leva a crer que muitos dos entusiastas de ontem são também os de hoje.




    Recentemente o país tem passado por recorrentes e orquestrados ataques à Suprema Corte e aos seus integrantes, com as acusações e os slogans os mais estapafúrdios possíveis. Dentre as alegações estão as existências de uma suposta “ditadura da toga” e de “censura judicial que impedem a liberdade de expressão no país”, além de pedidos para a “prisão de ministros” e até o “fechamento do STF”. O mais preocupante é que as violações de algumas décadas parecem querer se repetir, como consigna Streck:




    “Na verdade, em regimes autoritários, como no Estado burocrático-militar formado em 1964, o direito perde a sua autonomia e passa a ser colonizado por decisões políticas arbitrárias que refletem apenas as vontades ou opções ideológicas de quem detém o poder. Contra esse tipo de dominação, que se baseia mais na força do que nas vinculações jurídicas exigidas pelo direito, o controle difuso e o controle concentrado são incapazes de funcionar como mecanismos de defesa da supremacia constitucional. Nesse sentido, as constantes interferências do Poder Executivo no Supremo Tribunal ajudam a compreender os entraves à jurisdição constitucional deste período. Em 1965 a Corte teve sua composição interna alterada para beneficiar os objetivos políticos do estamento burocrático-militar. Por meio do AI 2 o regime de exceção aumentou o número de ministros de onze para dezesseis, nomeando cinco ministros com histórica militância nas fileiras da UDN. (...) Esta situação do STF reflete o quadro deprimente em que o constitucionalismo brasileiro se encontrava naquele contexto”.




    Àqueles que pediram – e, pasmem, alguns ainda continuam pedindo – a intervenção militar contra as instituições, provavelmente se surpreenderiam com a afirmação do primeiro presidente da redemocratização. “Poucos dias antes de ser revogado, o então líder do MDB na Câmara, Tancredo Neves, resumiria o AI 5 em uma frase: ‘Quando se escrever a história deste período, a Nação vai curvar-se de tanta vergonha’”. Teria tão insigne político se equivocado sobre o crescimento de uma consciência crítica por parte da população em relação às barbaridades cometidas pela ditadura? O que diria aos jovens de hoje que aderem aos discursos antidemocráticos?




    Dentre as inúmeras arbitrariedades dos anos de autoritarismo, sempre se sobrepõe o brutal Ato Institucional (AI) nº 5 de 1968. Que além do fechamento do Congresso, do cancelamento das eleições e das terríveis ações infra mencionadas, também excluiu da apreciação do Poder Judiciário os desmandos fundamentados neste ato de exceção. Isso deve servir de alerta para as arremetidas em desfavor de uma Justiça altiva e independente, tão comumente verificado nos atuais dias. Vale conferir o pormenorizado recorrido apresentado por Streck:




    “o AI 5 foi o ato jurídico/político mais draconiano já promulgado em território brasileiro. (...) Com efeito, além das consequências funestas para a democracia o ato institucional atingiu diretamente 1.577 cidadãos brasileiros: suspendeu 454 pessoas em cargos eletivos; aposentou 548 funcionários civis; reformou 241 militares; demitiu sumariamente 334 servidores públicos; cassou 6 senadores, 110 deputados federais, 161 deputados estaduais, 22 prefeitos, 22 vice-prefeitos, 3 ministros do Supremo Tribunal Federal; afastou 23 professores da USP; afastou 10 cientistas do Instituto Oswaldo Cruz; proibiu ou mutilou cerca de 500 longa-metragem; proibiu ou mutilou aproximadamente 450 peças teatrais; proibiu ou mutilou mais de 100 revistas; proibiu ou mutilou mais de 500 letras de música; proibiu ou mutilou mais de 200 livros”.




    Com base em muita manipulação e desinformação generalizada, esse discurso antidemocrático vem encontrando eco em alguns setores da sociedade. E após anos de instigação do ex-presidente e de seus asseclas, o Brasil assistiu chocado à tentativa de golpe de Estado de 8 de janeiro de 2023. O coração simbólico da República foi duramente atingido: a icônica praça dos Três Poderes foi arrasada por uma turba descontrolada de terroristas.




    Para o bem da democracia e da liberdade, os golpistas foram repelidos. E o governo democraticamente, apesar da inércia da cúpula da segurança pública do Distrito Federal, conseguiu restabelecer a ordem. Comandados por um ex-ministro da Justiça do ex-presidente Bolsonaro, Anderson Torres, a Secretaria de Segurança Pública e o alto comando da Polícia Militar local foram coniventes com os atos golpistas, conforme demonstram as investigações. Só após a decretação da intervenção federal na segurança do DF é que a situação foi controlada.




    Cabe dizer que tais atos foram provocados após uma intensa retórica autoritária do próprio ex-mandatário e de seu entorno. De acordo com os cientistas políticos houve uma inversão entre esquerda e direita, com a captura de uma pauta libertária e antissistêmica por esta última. Trata-se do sempre e velho conservadorismo revestido de uma capa contestatória do establishment e do Estado de Direito. Nesse sentido explicita Tales Ab’Sáber:




    “Aderir à força do Exército de Caxias do Império não era revolucionário no século XIX e continua não sendo no século XXI. A rebelião dos manés queria nos fazer a todos manés de uma nova ordem de malandros, ideólogos fascistas e velhos militares brasileiros, tão espertos quanto ignorantes, no poder. Como se estivéssemos em 1964, o mito que tenta voltar, mas que, tudo indica, sob aquela forma se esgotou. Eles perderam, por enquanto. Mas também aprenderam que seus instrumentos fantásticos de subjetivação violenta e destrutiva, quando bem liberados pela luta política e pelas burguesias de um país em crise permanente, são capazes de produzir imenso poder”.




    Com o funcionamento das instituições, os participantes dos atos de 8 de janeiro foram identificados, investigados e devidamente presos. Pelos menos a maioria deles, enquanto alguns receberam algumas medidas alternativas nos termos da lei.




    2.1 A denúncia da procuradoria geral da República




    Em fevereiro de 2025, a Procuradoria-Geral da República apresentou denúncia ao Supremo Tribunal Federal contra o ex-presidente Jair Bolsonaro e outras 33 pessoas por tentativa de golpe de Estado. A acusação aponta que Bolsonaro liderou uma organização criminosa armada que visava abolir violentamente o Estado Democrático de Direito e impedir a posse do presidente eleito Luiz Inácio Lula da Silva. Entre os indiciados estão o ex-presidente Jair Bolsonaro, os generais Braga Netto e Augusto Heleno e o ex-comandante da Marinha, Almir Garnier Santos. Afinal, não há como desconectar toda essa intrincada trama golpista com as múltiplas frentes de ações desenvolvidas concomitantemente.




    A Procuradoria-Geral da República argumentou que, desde julho de 2021, Bolsonaro e seus comparsas promoveram ataques sistemáticos ao sistema eleitoral, disseminando desinformações sobre a segurança das urnas eletrônicas e questionando a legitimidade das eleições. Essas ações incluíram discursos públicos, entrevistas e reuniões com embaixadores estrangeiros, nas quais o então presidente alegou, sem provas, fraudes no processo eleitoral. Além disso, Bolsonaro tentou cooptar as Forças Armadas para apoiar um plano golpista .




    A PGR fundamentou a denúncia em evidências como manuscritos, arquivos digitais, planilhas e trocas de mensagens que demonstram a intenção de uma derrubada violenta do presidente eleito. A acusação inclui os crimes de tentativa de golpe de Estado, abolição violenta do Estado Democrático de Direito, organização criminosa armada, dano qualificado ao patrimônio público e deterioração de patrimônio tombado .




    A investigação revelou que o grupo elaborou minutas de decretos que previam a prisão de ministros do STF e a anulação das eleições, com o objetivo de instaurar um regime de exceção. Um dos planos, denominado “Punhal Verde”, previa ações violentas com a utilização de explosivos e armamentos pesados, incluindo a eliminação física de autoridades como o presidente eleito Lula, o vice-presidente Geraldo Alckmin e o ministro Alexandre de Moraes




    Em 26 de março, o STF recebeu a denúncia, dando o início formal da ação penal contra Bolsonaro e seus aliados, sinalizando que há indícios suficientes para justificar a abertura de um processo judicial. Essa etapa da ação é crucial para a responsabilização de todos os envolvidos e para a defesa da ordem democrática.




    Para Pedro Serrano, o recebimento da denúncia pelo STF é um reconhecimento institucional da gravidade dos fatos apresentados pela PGR, indicando que o STF está preparado para apurar e julgar condutas que atentam contra o Estado Democrático de Direito. Além disso, segundo Serrano, a competência para julgamento deve permanecer com a Justiça civil, especialmente por se tratar de um ataque direto ao Supremo Tribunal Federal, ocorrido dentro de sua própria sede.




    Isso resultou em um movimento na base parlamentar bolsonarista para promover a anistia dos envolvidos. Para justificar o intento, apostam na ignorância e na despolitização de uma maioria silenciosa. Conforme destaca Casara, “um povo ignorante pode não só ficar apático diante do autoritarismo, mas verdadeiramente deseja-lo, na tentativa de suprir o medo que deriva do desconhecimento sobre fenômenos e sobre valores democráticos, como a liberdade e a verdade”.




    Anistiar os golpistas é golpear impiedosamente o avanço que representou a Lei 14.197/2021. Referido diploma legal incluiu o “Título XII” no Código Penal, para disciplinar os crimes contra o Estado Democrático de Direito. Por isso, desresponsabilizar os culpados significa enfraquecer o próprio Direito em vigor e o Estado Constitucional instituído em 1988.




    Mas apesar dessas tentativas de anistia e do negacionismo que as permeia, a recente denúncia apresentada pela Procuradoria-Geral da República (PGR) contra o ex-presidente Jair Bolsonaro delineia de forma contundente a existência de um grupo organizado com o objetivo de subverter a ordem democrática no país e implantar um sistema autoritário, em uma sequência de eventos caracterizada por Abboud e Kroschinsky (2024) como “um dos mais graves episódios da democracia brasileira desde 1988”. A peça acusatória detalha como Bolsonaro liderou e incentivou diretamente ações que iam desde a disseminação de notícias falsas até a mobilização de militares e civis contra os Poderes da República.




    O documento descreve uma estrutura hierarquizada, composta por militares da ativa e da reserva, assessores diretos e figuras políticas associadas ao bolsonarismo, separados em quatro núcleos. O primeiro, formado por figuras centrais do governo e militares de alto escalão, tinha a responsabilidade de liderar o golpe e organizar os outros núcleos, segundo a denúncia. O segundo, como apresentado pela PGR, tinha a função gerenciar as ações da organização e coordenar as forças policiais para sustentar a permanência de Jair Bolsonaro na presidência da República. O terceiro núcleo era formado por militares, que tinham como tarefa “coordenar o emprego das forças terrestres”, monitorar e neutralizar autoridades públicas e pressionar o Alto Comando do Exército a apoiar o golpe. Por fim, o quarto núcleo, também formado por militares, tinha a função de coordenar uma campanha de desinformação, propagando notícias falsas sobre o processo eleitoral e lançando ataques virtuais contra figuras públicas opostas ao bolsonarismo.




     Os quatro núcleos, segundo a PGR, agiram de maneira coordenada para criar um ambiente de instabilidade institucional, com a finalidade de deslegitimar o processo eleitoral e pavimentar o caminho para a decretação de um estado de exceção. A organização criminosa, conforme descrito no documento, estava enraizada na estrutura do Estado, e possuía forte influência em setores militares. A gravidade das acusações se dá não apenas pela intenção golpista, mas pela sistematicidade e planejamento com que essas ações foram conduzidas, e a cumplicidade de influentes figuras políticas e militares do alto escalão. Trata-se, portanto, de uma ameaça real e concreta à ordem democrática.




    Segundo o professor Pedro Serrano (2025), a denúncia tem provas suficientes para demonstrar a existência de um grupo organizado, com o objetivo de desmantelar a ordem constitucional. Da mesma forma entendeu o Supremo Tribunal Federal (STF), que recebeu a denúncia da PGR em 26 de março de 2025. Embora seu recebimento não implique, de imediato, uma condenação, tem profundo significado jurídico e político. Ao receber a denúncia, o STF reconhece a existência de indícios suficientes para a abertura de uma ação penal formal contra Bolsonaro e seus aliados, o que os transforma em réus. Este é um marco relevante porque obriga-os a responder judicialmente às acusações, e garante que, caso condenados, eles sejam criminalmente responsabilizados por seus atos. 




    Portanto, a aceitação da denúncia pelo Supremo Tribunal Federal contra Jair Bolsonaro e seus aliados não pode ser vista apenas como uma formalidade jurídica, mas como uma resposta institucional clara contra o perigo representado pela tentativa de golpe. A PGR apontou, com uma robustez de provas e testemunhas, a existência de um grupo altamente organizado e preparado, liderado pelos integrantes do núcleo central, que coordenaram os outros núcleos para subverter a ordem constitucional. Ao acolher a denúncia, o STF reconhece a gravidade desses atos e coloca em marcha a responsabilização criminal de agentes públicos que tentaram inviabilizar, de forma ilegal, o resultado legítimo das eleições de 2022. Esse gesto da Suprema Corte reafirma que, mesmo após os ataques de 8 de janeiro e as tentativas de golpe anteriores, o sistema constitucional brasileiro mantém força suficiente para identificar, processar e julgar quem atentou contra ele. A denúncia e o processo em questão inclusive resultaram em elogios de Steven Levitsky (2025), segundo o autor de como as democracias morrem o “Brasil é hoje um sistema mais democrático do que os estados unidos”, pois para o autor as instituições brasileiras responderam melhor às ameaças à sua democracia do que as americanas fizeram em um cenário semelhante. Este é um forte sinal de que a punição aqueles que tentaram dar um golpe de estado no Brasil é importante e que a Suprema Corte vem agindo bem no seu papel de guardião da nossa constituição, ao contrário do que pessoas que acampavam na frente de quarteis do exército vem afirmando.




    3 A CRÍTICA HERMENÊUTICA DO DIREITO E A PROTEÇÃO INSTITUCIONAL DA DEMOCRACIA




     A Crítica Hermenêutica do Direito (CHD), desenvolvida por Lenio Streck, parte da premissa de que o Direito é um fenômeno interpretativo, em linha com a concepção de Ronald Dworkin. Isso significa que o Direito não pode ser reduzido a comandos de autoridade ou a escolhas discricionárias. Pelo contrário, exige respostas juridicamente corretas, fundadas na integridade, na coerência e no compromisso com a tradição constitucional.




    Streck propõe, assim, um paradigma que se distancia tanto do objetivismo rígido quanto do subjetivismo relativista. O Direito, para ele, não é simples instrumento da política ou da economia, mas um mecanismo institucional capaz de filtrar e limitar os impulsos contingentes do poder.




    Essa concepção está ligada à ideia de que, no constitucionalismo contemporâneo, especialmente após a Segunda Guerra Mundial, o Direito adquiriu um novo grau de autonomia. Tal autonomia decorre da institucionalização de princípios democráticos nas constituições, tornando o próprio Direito um espaço de cooriginariedade entre normas jurídicas no sentido antigo e princípios.




    Por isso, a decisão judicial não deve ser fruto de vontade pessoal ou de escolhas políticas, mas de uma responsabilidade institucional: o dever de buscar a resposta juridicamente correta, como direito fundamental do cidadão em um Estado Democrático de Direito. Essa perspectiva critica tanto o decisionismo quanto o positivismo jurídico degradado, que reduzem o Direito à voz do tribunal ou à conveniência do momento.




    Assim, o “Constitucionalismo Contemporâneo deve significar uma ruptura com o positivismo”. Positivismo este, nas suas mais variadas e complexas vertentes, que ainda é majoritário na doutrina e no Judiciário brasileiro. Ao trazer os aspectos implícitos de Alfonso García Figueroa, Streck reconhece que “o Direito adquiriu uma forte carga principiológica, assumindo fundamental importância a materialidade da Constituição”.




    Por isso, defender a autonomia do Direito significa valorizar a Política no seu âmbito apropriado, na medida em que “só se podem desconsiderar as decisões políticas tomadas em contraste com o sistema de garantias construído pela Constituição de 1988”. Bastante pertinente, diga-se de passagem, para o tempo presente em que há uma tentativa de criminalização da Política e um flerte descarado com formas golpistas e autoritárias de exercício do poder.




    Assim, se toda forma de ativismo judicial que flerta com o arbítrio por óbvio atinge o bom funcionamento democrático, a judicialização da política muitas vezes é o único modo de se fazer observar os preceitos constitucionais que garantem a higidez do Estado de Direito. Trata-se do fundamental funcionamento do sistema de freios e contrapesos da clássica separação de poderes. Nesta esteira, como assevera Streck, “o Constitucionalismo Contemporâneo aposta na autonomia do Direito para delimitar a transformação das relações jurídico-institucionais, protegendo-as do constante perigo das arbitrariedades políticas”.




    Não se trata aqui de ser arauto da judicialização da política de um modo banal ou incabível. O jurista estabeleceu que se deve zelar pelo “cumprimento dos preceitos e princípios ínsitos aos Direitos Fundamentais Sociais e ao núcleo político do Estado Social previsto na Constituição de 1988”. Se assim não o fosse – cabendo ao Judiciário afastar tais máculas – haveria uma indesejável e, portanto, inaceitável inefetividade da Carta Constitucional, que seria retalhada e desfigurada ao simples capricho das voláteis circunstâncias políticas da ocasião. Nesse caso, se perderia inclusive o próprio sentido da existência de uma constituição.




    A Crítica Hermenêutica do Direito (CHD), desenvolvida por Streck, possui por influência dois grandes paradigmas filosóficos, a filosofia hermenêutica de Heidegger (Ser e tempo, 1927) e a hermenêutica filosófica de Gadamer (Verdade e método, 1960). Para o primeiro, o horizonte de sentido é dado pela compreensão, ao passo que aquilo que pode ser compreendido é linguagem, de acordo com o segundo.




    O criador da CHD, que se baseia no método hermenêutico-fenomenológico, fala em “revolvimento do chão linguístico” que “implica desler as coisas, os fenômenos”. Com ambos os referenciais teóricos ocorre a viragem hermenêutico-ontológica e se dá início ao “processo de superação dos paradigmas metafísicos objetivista aristotélico-tomista e subjetivista (filosofia da consciência)”, que “têm sustentado as teses exegético-dedutivistas-subsuntivas dominantes”. Vai-se, portanto, além desse dualismo filosófico.




    De acordo com Streck, na hermenêutica jurídica “não há textos sem normas; não há normas sem fatos”, “não há interpretação sem relação social”. Por isso, “é no caso concreto que se dará o sentido, que é único; irrepetível”. De outro modo, a diferença ontológica no Direito consiste nos fenômenos que se manifestam, sem cisão entre fato e Direito. Estes não podem ser compreendidos isoladamente.




    Trata-se, assim, de uma teoria não positivista de matriz interpretativa. Muito mais, pois, do que meramente pós-positivista, “para ir além da superação do positivismo em sua forma legalista-exegética”. Isto porque se constitui como “um movimento de ruptura que somente é possível quando as bases filosóficas são substituídas”. Portanto, “necessariamente está envolvido pelo paradigma da intersubjetividade”, indo além das “amarras objetivistas/adequacionistas/representacionais”, das “cisões entre discurso e realidade” (descrições/prescrições) e do “esquema sujeito-objeto” (subjetivismo).




     Dentre as compreensões que a CHD compartilha com o pós-positivismo, vale destacar neste trabalho, três especialmente relevantes. A primeira se refere à “maior fluidez na construção do Direito, isto é, o legislador não encerra o Direito, tampouco o Judiciário o cria ex nihilo”. Ou seja, nem caberia proibir o Parlamento de legislar nem o Judiciário de aplicar a norma, em nome da prevalência de um dos poderes. Não se quer um Legislativo atrofiado que deixe de exercer a primazia da vontade política, mas tampouco um poder jurisdicional acovardado e inerte ante os desmandos inconstitucionais, por medo de desagradar os poderosos.




    O segundo ponto é “um reconhecimento da normatividade dos princípios jurídicos, entendidos como padrões vinculantes e substanciais que exigem do intérprete um exercício distinto na aplicação do Direito”. Ou seja, como já foi dito acima, “o Direito não é apenas um conjunto de textos” desconexos. Para a CHD, houve uma descontinuidade entre os princípios constitucionais e os princípios gerais do Direito. Estes são apenas velhos axiomas, enquanto aqueles são verdadeiros sustentáculos da ordem jurídica.




    Os princípios jurídicos-constitucionais de um Estado Democrático de Direito condicionam os juízes a tomarem decisões adequadas, permitindo um “fechamento interpretativo” como ensina Dworkin, contra a discricionariedade arbitrária dos julgadores. Tampouco se desconhece o recorrente desvirtuamento e o abuso na utilização dos princípios, naquilo que Streck nomeou como pamprincipiologismo, que, por sua vez, pode resvalar em um deplorável ativismo judicial.




    Vale trazer dois perturbadores exemplos citados por Rubens Casara sobre situações em que os julgadores se tornam justiceiros e ativistas:




    “O Direito, na Alemanha nazista, era apresentado como o ‘direito’ que ‘atendia à voz das ruas’ e ‘servia ao povo’, enquanto o ‘guardião do Direito’ era o responsável tanto por ‘atender à vontade do povo’ (muitas vezes expressa pelo Führer) quanto por fazer com que o afeto e o instinto, bem como a cólera popular diante de um crime, tornassem-se vias de acesso à norma. O ex-ministro da Justiça de Jair Bolsonaro, Sérgio Moro (ex-juiz responsável por uma série de atipicidades e ilegalidades que levou à impossibilidade da candidatura de Luiz Inácio Lula da Silva nas eleições brasileiras de 2018), em suas falas, reafirma a mesma crença dos ‘guardiões do Direito’”.




    Ante o exposto e considerando os riscos para uma tal postura, reitere-se que aqui não se defende qualquer tipo de voluntarismo jurisdicional, que se esconda sob o verniz de juridicidade dado por “princípios” vazios. Ao criticar a “verdadeira fábrica de princípios”, o constitucionalista aponta o malsucedido subterfúgio como um “álibi retórico”. Conforme o autor, tal postura viria enfraquecendo as conquistas da Constituição de 1988, uma vez que a proliferação indiscriminada de princípios estaria além do próprio Texto Fundamental.




    Os princípios, dentro de uma perspectiva intersubjetiva, “direcionam a decisão judicial para o sentido mais coerente com o todo de nossas práticas jurídicas num espaço democrático”. Por esta razão, “devem refletir um sentido constitucional reconhecido em nossa comunidade de modo vinculante”. O princípio do Estado Democrático de Direito configura-se como fundamento da República e sob esta ótica central deve-se ler os demais dispositivos constitucionais.




    Como já escreveu inúmeras vezes o autor, existe um princípio hermenêutico que veda a contradição. Por isso, não é possível ter decisões judiciais contraditórias, que neguem a coerência da ordem jurídica. Em outras palavras, inadmissível portanto, qualquer autorização para negar o próprio sistema democrático em vigor. “Há um dispositivo implícito que diz: esta Constituição não pode ser lida de forma a que sua interpretação seja autocontraditória”, confirmaram os constitucionalistas Streck e Cattoni de Oliveira.




    Assim, não há margem para dúvidas, “um Direito sem princípios seria anárquico”. Isto porque os princípios condicionam e informam a aplicação das demais normas. A inexistência de princípios prejudicaria, inclusive, a coerência e a integridade do sistema, como defende Dworkin e foi acolhido pela CHD. Por outro lado, um Direito com princípios “espelha vínculos democráticos e que por isto mesmo precisam ser observados”.




    E, por fim, “uma igual ou maior consideração da legitimidade em relação à validade, ou seja, para além de critérios neutros de validação, o Direito legislado ou aplicado deve manifestar-se democraticamente legítimo”. Por isso, toda norma deve estar alinhada ao centro estruturador da Constituição, o princípio democrático. Este que dá unidade de sentido na aplicação das disposições constitucionais e, portanto, as normas que estiveram em desconformidade com esse princípio-mor devem ser expurgadas.




    Outro conceito importante na CHD é o senso comum teórico dos juristas, inicialmente desenvolvido por Luís Alberto Warat. A partir dele, Streck denuncia o risco de manipulação ideológica com o fim de garantir a manutenção das relações de poder. Para tanto elenca as quatro funções apontada pelo jurista argentino:




    “a função normativa, por intermédio da qual os juristas atribuem significação aos textos legais, estabelecem critérios redefinitórios e disciplinam a ação institucional dos próprios juristas. A segunda função é ideológica, uma vez que o sentido comum teórico cumpre importante tarefa de socialização, homogeinezando valores sociais e jurídicos, de silenciamento do papel social e histórico do Direito, de projeção e de legitimação axiológica, ao apresentar como éticos e socialmente necessários os deveres jurídicos. Num terceiro momento, o senso comum teórico cumpre uma função retórica, que complementa a função ideológica, pois sua missão é efetivá-la. Neste caso, o senso comum teórico opera como condição retórica de sentido, proporcionando um complexo de argumentos (lugares ideológico-teóricos para o raciocínio jurídico). Por último, o senso comum teórico cumpre uma função política, como derivativa das demais. Essa função se expressa pela tendência do saber acumulado em reassegurar as relações de poder. Por isso, acrescenta, é fácil perceber como o conhecimento jurídico acumulado consegue apresentar os dispositivos do poder – plurais, dispersos e dependentes de tendências – como um conjunto unívoco e bem-ordenado aos fins propostos (1995ª; 1995b)”.




    Um exemplo dessa ideologização nefasta aconteceu com as cassações de ministros do Supremo Tribunal Federal, promovidas pela ditadura civil-militar de 64. “Essa interferência direta do Poder Executivo, nos temas que, em tese, deveriam estar relacionados à atuação exclusiva do Poder Judiciário, demonstra o nível de instrumentalização que o direito alcançou durante a ditadura militar”, anota Streck. Tantas vezes atos pseudo-jurídicos foram usados para dar um ar de legitimidade para ações anti-jurídicas.




    A famigerada proposta de anistia aos participantes do 8 de janeiro de 2023 também está fundada em uma aparência de Direito. Todavia, não passa de um arremedo fascistoide altamente ideologizado e anti-democrático. Seus defensores se valem do senso comum teórico dos juristas com justificações incabíveis e sem esteio na realidade. Trata-se de puro casuísmo com o fim de proteger os apoiadores do projeto político da extrema-direita que foi democraticamente derrotado nas urnas em 2022.




    “Uma mentira repetida mil vezes torna-se verdade”, disse certa vez o ministro nazista da propaganda. Nos últimos anos com a ascensão do radicalismo de direita e o auxílio dos meios tecnológicos e das redes sociais a desinformação parece querer subverter a realidade. Apesar das narrativas distorcidas que convencem um contingente impressionante de pessoas, “não é possível concordar com a tese de que a verdade é puramente consensual ou resultante de uma praxis argumentativa”. Ora, “se a verdade é consenso, então ela não é verdade”. De outro modo, os linchamentos públicos bastariam, pois teriam o condão de estabelecer a veracidade dos fatos (porque as pessoas se convencem disso), dispensando qualquer necessidade de um julgamento segundo o devido processo legal.




    “Como bem refere Perez Tapias (2004), nada alcança o estatuto de verdade pelo simples motivo de que muitas pessoas se tenham posto de acordo para estabelecer que sejam assim”, insiste Streck, “alcançamos consenso porque há possibilidade de dizer verdades e não dizemos verdades porque convencionamos a respeito de algo”. Dito de outro modo, o mero consenso não cria verdades.




    Quer dizer que ainda que seja construído, por meio do convencimento retórico, um amplo consenso político nacional de que por exemplo não houve a ditadura civil-militar (1964-1985), isso jamais será verdade. Como nestes tempos o óbvio precisa ser reafirmado, “em 31 de março de 1964, forças militares derrubam o governo constitucional” e se deu o “ingresso do Brasil na obscuridade do regime ditatorial que iria durar longos vinte e cinco anos”.




    Dito isso, o que é, então, a verdade para a CHD? “A verdade reivindicada pela CHD está fundada naquilo que a ‘com-unidade’ já compartilha”, ou seja, esta “só adquire status de atribuir um sentido a algo e podermos dizê-lo verdadeiro se este processo de atribuição exsurgir da intersubjetividade que serve para superar o subjetivismo”.




    Os defensores da anistia criaram uma narrativa de que há uma injusta perseguição por parte das autoridades constituídas e que os participantes dos atos golpistas são meros manifestantes, exercendo seu legítimo direito de expressão. Eventualmente, os menos hipócritas admitem que houve alguns excessos, mas que estes devem ser anistiados em nome de uma suposta pacificação do país.




    Streck fala do perigo do “habitus dogmaticus”, ou seja, da ideologia que aprisiona determinado entendimento jurídico. Nos anos de chumbo, juristas de inquestionável e sólida formação erudita deram sustentação ao arbítrio. A então tão propalada Doutrina da Segurança Nacional permeava o sistema ditatorial em vigor, servindo de fundamento para o autoritarismo. Nesse sentido, sobre o risco de um discurso ideológico perverso:




    “Isso porque a eficácia da ideologia ou do senso comum produzido pela ideologia depende exatamente do fato de ela não ser percebida. O que propicia essa ‘não percepção’ é a inserção do intérprete no interior de um determinado imaginário. Por isso é possível afirmar que quem está na ideologia não pode dizer que nela está. Ela não se dá conta de que está. Há uma alienação que o impede de ‘dar-se’ conta. O discurso ideológico como tal não é realidade para o indivíduo submetido/assujeitado à ideologia”.




    Ora, não se pode dizer que um discurso declaradamente golpista, que pedia a intervenção militar e o fechamento do Supremo Tribunal Federal seja outra coisa que não um atentado contra a ordem democrática. Ainda que haja hordas numerosas de golpistas convencidas do contrário. Pode-se querer persuadir, como se vem tentando à exaustão, que foram simples protestos, em que a população externava a sua indignação. Mas não se trata de outra coisa que não uma evidente tentativa de abolir o Estado Democrático de Direito.




    Sempre é necessário recordar que os ataques foram perpetrados contra as sedes dos três poderes. Vandalizar os prédios do Congresso, do Palácio do Planalto e do Palácio do Supremo Tribunal Federal possui um simbolismo evidente de fragilizar as instituições. No caso em tela, os defensores dos supostos “patriotas” vêm agindo como irresponsáveis Humpty Dumpty ao relativizarem a gravidade do ocorrido, como expõe Streck no trecho abaixo:




    “Por isso a necessidade de se estabelecer bases intersubjetivas das quais se possa superar as visões ideológico-individuais de cada intérprete. O indivíduo, no seu cotidiano, sofre um conjunto de constrangimentos decorrentes da linguagem pública construída na intersubjetividade. Por isso, não estabelece sentidos arbitrários. Não lhe é dado inventar os sentidos. O indivíduo está proibido de trocar o nome das coisas. Não pode dar às palavras os sentidos que quer, como se fosse o personagem Humpty Dumpty, do livro de Lewis Caroll, Alice através do espelho”.




    Ora, só porque possuem uma relativa e circunstancial maioria no Parlamento, além de considerável força econômica e um nada desprezível apoio nas redes sociais, os detratores da democracia não podem apagar os graves crimes cometidos por suas claques, dizendo que não se passou nada. A Constituição está em vigor! Em um Estado Democrático de Direito cabem às instituições investigar, denunciar e julgar os eventuais responsáveis por desestabilizar a ordem legitimamente constituída, observadas todas as garantias e direitos fundamentais.




    Independente de quaisquer filiações político-partidárias revela-se inadiável e fundamental que os juristas minimamente razoáveis se manifestem de modo contundente e assertivo. Não há espaço para posições dúbias e hesitantes, diante do cenário preocupante da retomada da tramitação, no Congresso, de proposta que anistia os envolvidos com os atos antidemocráticos de 8 de janeiro.




    Casara desmascara mais uma vez essa ideologia perversa que sustenta tais movimentos extremistas ao longo da história. Reforça a importância de se desvelar essas justificativas usadas e como referidas estratégias não são novidades:




    “Uma das desculpas à inércia diante do agigantamento do Estado nazista era a de que as pessoas desconheciam que aquele projeto político levaria ao Holocausto e à destruição humana em escala industrial. Hoje, essa desculpa não pode mais ser usada para o bolsonarismo e demais movimentos de extrema-direita espalhados pelo mundo. Mais do que um projeto de poder, o nazismo pretendeu instaurar uma espécie de revolução cultural (ou seja, um modo de pensar e de atuar capaz de naturalizar as medidas necessárias ao projeto e à visão de mundo nazista), como demonstra Johann Chapoutot, em A revolução cultural nazista. As ameaças cada vez mais próximas de retorno da barbárie parecem indicar que elementos deste modo de pensar e de agir continuam a ser estimulados na sociedade. E identificá-los é necessário para reagir à escalada autoritária”.




    “O constrangimento epistêmico ou epistemológico se coloca, assim, como mecanismo de controle das manifestações arbitrárias do sujeito moderno” , pontua Streck. E, no presente caso, o constrangimento epistêmico precisa ser devidamente exercido pela academia ou pelo menos por grande parte dela que ainda é digna de respeito. O perigo que representam aqueles que aderiram ou mesmo flertam com o golpismo não pode ser desconsiderado, como algo irrelevante ou passageiro.




    “Isso porque o problema central desse sujeito ‘assujeitador’ – e o socorro vem de Mattei (1999)”, diz Streck, “reside na indiferença radical por ele manifestada em relação a qualquer forma de exterioridade, quer seja divina, mundana, quer seja social”. Continuar assumindo uma postura que distorce a realidade – como o fazem os defensores da anistia – coloca em risco o próprio sistema político-jurídico. Há um alerta, atribuído a Martin Luther King, que ilustra lapidarmente a dramaticidade do momento vivido: “o que me preocupa não é o grito dos maus, mas o silêncio dos bons”.




    Certamente a história julgará relegando ao descrédito os intelectuais que se calarem quando puderam fazer diferente. Quando o autor avisa sobre as ameaças da “interpretação não-constrangida e moralização do Direito”, impossível não relacionar à tentativa de anistiar os supostos cidadãos de bem que estariam sendo terrivelmente tratados. “Se ainda havia dúvidas, a história aponta que isso leva à tirania”, finaliza o jurista em um excerto bastante apropriado para a situação concreta.




    O constitucionalista defende que se decida dando-se uma resposta adequada à Constituição. A decisão judicial será sempre “um ato de responsabilidade política”, porque se trata de um ato de “poder em nome do Estado”:




    “No caso da decisão jurídica (sentença), é possível adaptar a fórmula proposta por Rombach para dizer que ela pressupõe um comprometimento por parte do agente judicante com a moralidade da comunidade política. É por isso que a jurisdição, em um quadro como esse, não efetua um ato de escolha entre diversas possibilidades interpretativas quando oferece a solução para um caso concreto. Ela efetua a interpretação, uma vez que decide – e não escolhe – quais os critérios de ajuste e substância (moralidade) que estão subjacentes ao caso concreto analisado”.




    A resposta adequada à Constituição funda-se na hermenêutica filosófica de Gadamer e na teoria de Dworkin (que foi leitor de Gadamer), exigindo-se a observância da tradição, da coerência e da integridade para se refutar quaisquer casuísticas discricionárias dos julgadores. Afinal, não há grau zero na interpretação. Ao contrário, já existe uma pré-compreensão. Tal como já foi supramencionado, “pode-se dizer que nem o texto é tudo e nem o texto é um nada”. Será na aplicação, diante do caso concreto, que acontecerá a interpretação. Para tanto, deve-se ter “na Constituição o seu alfa e o ômega”. Assim preceitua Streck:




    “A decisão (resposta) estará adequada na medida em que for respeitada, em maior grau, a autonomia do Direito (que se pressupõe produzido democraticamente), evitada a discricionariedade (além da abolição de qualquer atitude arbitrária) e respeitada a coerência e a integridade do Direito, a partir de uma detalhada fundamentação”.




    Além do mais, uma resposta adequadamente constitucional deve superar qualquer tipo de relativismo ou de pragmatismo. Nestes tempos obscuros, em que a democracia vem sendo posta em xeque, a proposta de anistia aos condenados pela tentativa de golpe de 8 de janeiro não significaria relativizar o próprio Estado Democrático de Direito e os princípios fundamentais estabelecidos no Título I da Constituição da República, tais como o pluralismo político, a separação dos poderes e a construção de uma sociedade livre, justa e solidária, previstos nos arts. 1º, V, 2º, 3º, I, respectivamente?




    Não há dúvidas de que a resposta seja afirmativa! E mais. Promover a desresponsabilização dos culpados pelos atos terroristas, que queriam derrubar o governo democraticamente eleito, implica em autorizar e até mesmo instigar futuras ações no mesmo sentido. Portanto, uma lei que anistie os golpistas configura-se flagrantemente inconstitucional, porque rasgaria os basilares fundamentos da ordem jurídico-política promulgada em 1988.




    Caso um projeto de lei nestes termos seja indevidamente aprovado pelo Congresso, não tendo a sua inconstitucionalidade reconhecida durante o processo legislativo pelas respectivas Comissões de Constituição e Justiça (CCJ), tal normativa deverá ser assim declarada uma vez seja provocado o Poder Judiciário. Nesse sentido ensina Streck ao estipular as hipóteses que um juiz não só pode, como deve, deixar de aplicar uma lei: “quando a lei for inconstitucional, ocasião em que deve ser aplicada a jurisdição constitucional difusa ou concentrada”.




    Em suma, a Crítica Hermenêutica do Direito está fortemente comprometida com a ordem democrática criada pela Carta Fundamental ora em vigência. Vale conferir abaixo a manifestação peremptória de seu criador:




    “É este o plus do Estado Democrático de Direito: a diminuição do espaço de discricionariedade da política pela Constituição fortalece materialmente os limites entre Direito, política e moral. Daí a importância de Canotilho e de seu trabalho sobre a Constituição Dirigente. Ali o professor de Coimbra já chamava a atenção para a necessidade de pôr um freio na (antiga) discricionariedade do legislador. Também Ferrajoli apontava, com seu garantismo, para a preservação da autonomia do Direito, ao elaborar a tese de que tínhamos de fazer democracia a partir do Direito”.




    O princípio da democracia não consiste em mais uma característica incidental ou que possa ser marginalizada em qualquer interpretação do Direito. Se é verdade que os tribunais não podem valendo-se de voluntarismos discricionários dizer o que é o Direito, no mesmo sentido o Parlamento não pode distorcer a Constituição da República para favorecer com uma indecente impunidade os inimigos das instituições democráticas.




    Trata-se de colocar em risco, como uma espécie de autossabotagem, a segurança jurídica da ordem constitucional. A autonomia do Direito, como já repetiu Streck em várias de suas obras, deve superar as pressões destrutivas de uma Moral e uma Política manipuladas por parte de uma pequena elite. O sistema constitucional possui mecanismos de blindagem contra seus opositores, entre eles está o controle concentrado de constitucionalidade pela Suprema Corte. A ela cabe decidir sobre se uma norma está ou não em desacordo com o Texto Fundamental. A vitalidade da resistência constitucional, como chama Streck, estará mais uma vez a prova:




    “Abrir uma clareira no Direito, desocultar caminhos, descobrir as sendas encobertas... É este o desafio! É a partir dessa clareira que aquilo que circunscreve a Constituição poderá vir à tona, buscando o aparecer no coração da presença: o Estado Democrático de Direito, a função social do jurista, o resgate das promessas da modernidade (direitos humanos, sociais e fundamentais), a superação da crise de paradigmas que obstaculiza essa surgência constitucionalizante em toda sua principiologia. É dessa clareira, desse espaço livre devidamente desbastado, que poderemos construir a resistência constitucional, denunciando aquilo que foi (e é) acobertado/entulhado pelo senso comum da dogmática jurídica”.




    Por mais que essas forças venham trabalhando para enfraquecer o constitucionalismo democrático, as instituições têm se mostrado resilientes. Muitos dos terroristas de 8 de janeiros foram investigados pela Polícia Federal, denunciados pela Procuradoria-Geral da República e julgados pelo Supremo Tribunal, inclusive com a atuação da Defensoria Pública da União. Os condenados já iniciaram o cumprimento da pena em regime fechado, como mandam as disposições do Código de Processo Penal e da Lei de Execução Penal.




    O país possui uma longa história de golpes militares, começando com aquele que deu início à República (1889). Desde então os golpistas vêm se utilizando de firulas jurídicas para não responder por seus anos. E o resultado tem sido frustrantes: novas tentativas de golpe orquestradas por integrantes das Forças Armadas e/ou das elites econômicas. “(R)omper com este modelo de dogmática jurídica e/ou ultrapassar os obstáculos que impedem o resgate das promessas da modernidade é tarefa que se impõe aos juristas” deveriam bradar em uníssono todos os constitucionalistas:




    “Sobre a questão da modernidade tardia: um dos argumentos basilares de Streck é o de que o Brasil é um país em que as promessas da modernidade sequer foram cumpridas. Isto porque os Direitos humanos, sociais e fundamentais infelizmente ainda são promessas que padecem de realizabilidade e daquilo que o autor denomina baixa constitucionalidade (quando tenta-se compreender o novo com os olhos do passado e com isso se impossibilitando que o Direito assimile as conquistas do constitucionalismo). Para o autor, essa seria uma realidade sustentada por práticas dogmático-jurídicas que não permitem a realização desses (novos) direitos. Dito de outra forma: o Direito precisa ser levado mais a sério e em face disso exsurge a necessidade de também levarmos a Constituição a sério”.




    Em uma sociedade dividida como a brasileira, “os desacordos inerentes à convivência numa sociedade plural deixam de ser bem canalizados institucionalmente para uma disputa regrada, e começam a corroer os termos que estabilizavam a disputa”. “Vivemos a era dos predadores internos”, reconhece Streck. Agirá livremente o Congresso para enfraquecer a democracia do país?




    A Constituição brasileira de 1988 já foi diversas vezes desrespeitada ao longo das últimas décadas, sobretudo quando teve seus preceitos fundamentais sistematicamente ignorados ou negligenciados — como no caso da não efetivação de direitos sociais previstos em seu texto. No entanto, os ataques recentes não se limitam à frustração de seus mandamentos programáticos: são investidas que visam a própria sobrevivência do sistema político-constitucional, colocando em risco as bases da democracia e abrindo precedentes perigosos para novas tentativas de ruptura institucional.




    Trata-se de uma diferença qualitativa: enquanto violações anteriores comprometiam a eficácia da Constituição, as investidas golpistas buscam erodir sua própria legitimidade e estrutura. Nesse cenário, é dever inafastável dos agentes públicos — em especial daqueles que ocupam posições de responsabilidade institucional — agir de forma firme e compatível com o juramento de defender a ordem democrática. A inércia, nesses casos, configura crime funcional por omissão imprópria, especialmente quando há dever legal de agir para impedir o dano — como é previsto, por exemplo, no art. 319 do Código Penal (crime de prevaricação) e, em casos mais graves, pode configurar até mesmo conivência com tentativa de abolição violenta do Estado Democrático de Direito (art. 359-L do Código Penal, incluído pela Lei nº 14.197/21).




    Não é permitido à Constituição — tampouco aos que nela operam — praticar o harakiri institucional (Streck, 2025). A democracia exige vigilância ativa, e nesse contexto a atuação firme da Suprema Corte brasileira, durante os episódios de ataque às instituições, foi reconhecida e elogiada por inúmeros pesquisadores, juristas e notórios democratas, inclusive no plano internacional. Defender a Constituição, nesses termos, não é uma escolha — é um dever.




    4 A MORALIDADE DO DIREITO DE LON FULLER




    Mais conhecido no Brasil pelo seu clássico O Caso dos Exploradores de Caverna, Lon Fuller (1902-1978) foi um relevante filósofo do Direito estadunidense. Formado em Standford, em Direito e Economia, deu aulas, entre outras, nas prestigiadas universidades de Duke e Harvard. Como teórico do Direito desenvolveu uma concepção de Direito condicionada a uma moralidade procedimental.




    Travou um debate importante com um dos maiores juristas do século XX, o inglês Herbert Hart. Em breves palavras, enquanto para Hart houve um sistema jurídico válido na Alemanha de Hitler, apesar de evidentemente deplorável, para Fuller, as leis nazistas não poderiam ser consideradas partes de um sistema válido, porque contrariavam a moralidade interna do Direito. Uma divergência muito mais complexa do que essa ilustração de fundo, opunha o positivismo de Hart ao jusnaturalismo de Fuller.




    Todavia, nos termos explicados por Morbach, “diferentemente de autores vinculados à tradição da lei natural, a abordagem de Fuller não passa pela imposição de limites morais substantivos ao conteúdo do direito”. Trata-se daquilo que o jusfilósofo chama de a “moralidade que torna o Direito possível”. Há aqui uma aproximação entre esta compreensão funcional do Direito, a tese de Dworkin que exige a coerência e a integridade e a própria Crítica Hermenêutica do Direito supra exposta, que defende uma resposta adequada à Constituição5. Assim esclarece Morbach:




    “Fuller desenvolve seu argumento a partir de algumas premissas fundamentais: (i) sistemas jurídicos são empreendimentos humanos; (ii) atividades humanas são atividades que se orientam a um fim específico; razão pela qual (iii) essas atividades só podem ser compreendidas de forma adequada se compreendidos também os propósitos a que se destinam”.




    Como critérios para informar essa moralidade funcional de um sistema jurídico, conferindo-lhe a devida legitimidade, o autor elenca oito requisitos. Fuller entende que há uma intencionalidade prática no Direito (um propósito), que é regular as condutas humanas e, por isso, diferentemente de Hart destaca a força da Moral. Neste sentido sintetiza Morbach:




    “Com Fuller, portanto, podemos falar em oito princípios que constituem a moralidade interna do Direito; princípios formais de legalidade que, em si, representam as condições mínimas próprias de existência de um sistema jurídico qua sistema jurídico. De acordo com a estrutura principiológica, temos que as leis, para que sejam legítimas, devem ser (i) gerais, (ii) públicas, (iii) prospectivas, (iv) inteligíveis, (v) consistentes umas com as outras (isto é, não contraditórias), (vi) praticáveis, (vii) estáveis e, finalmente, deve haver (viii) congruência entre a lei tal como anunciada e sua posterior administração por parte do Estado”.




    Dentre os princípios apontados por Fuller vale destacar o quinto e o sétimo, quais sejam, as necessidades de consistência e de estabilidade, respectivamente. Relativamente ao primeiro destes dois, se está diante da vedação de disposições contraditórias. Afinal, isso tornaria a norma confusa e fraca. Por outro lado, a edição de leis com consequências opostas traria uma indesejável instabilidade ao ordenamento jurídico.




    Ora, não há um questionamento à pertinência do instituto da anistia como ferramenta dos direitos penal e processual penal em si. Contudo, no caso concreto, a anistia seria para aqueles condenados por uma lei sancionada no dia 1º de setembro de 2021. A Lei 14.197/2021 que disciplinou os crimes contra o Estado Democrático de Direito. E um dos primeiros projetos de lei protocolados na Câmara dos Deputados, o nº 2858/2022 – para anistiar os participantes dos atos golpistas de 2022 –, foi proposto ainda em novembro de 2022. Ou seja, pouco mais de um ano depois que o Congresso resolveu tornar crimes atos com o fim de subverter a ordem democrática.




    Passados mais de dois anos da mudança de governo e dos atos de 8 de janeiro, houve um avanço nas investigações para punir as tentativas de ruptura do Estado de Direito. Diante disso e fortalecendo-se com o cenário externo favorável, a base parlamentar bolsonarista pressiona para livrar também o ex-presidente e seus auxiliares envolvidos. Nestes termos elucidativos anota Casara:




    “Após a eleição de Jair Bolsonaro (e mesmo após a derrota na tentativa de reeleição), a marca do bolsonarismo continuou a ser a ilimitação. Para angariar novos simpatizantes, e fidelizar o apoio obtido nas eleições, foi necessário continuar em campanha. Esse ‘estado de campanha permanente’ persistiu mesmo após a derrota eleitoral que impediu a reeleição de Jair Bolsonaro e foi um componente importante na formação do clima mental que levou aos atos antidemocráticos e à tentativa de golpe de Estado contra o presidente Luiz Inácio Lula da Silva em janeiro de 2023. Um governo sem limites ético e jurídicos voltado à satisfação da camada mais radicalizada (e, por isso mesmo, mais caricata) de seus eleitores, enquanto negociava com os setores mais fisiológicos do legislativo”.




    Nesse clima de permanente campanha, a principal estratégia é criar mais instabilidade para voltarem com mais força. Qual a intencionalidade que subjaz a tais projetos oportunistas, se não burlar a defesa do sistema democrático do país – fortalecida pela lei ao tornar crimes tais práticas insidiosas –, autorizando novas tentativas golpistas? Uma volta desse grupo ao poder em 2026, após lograrem passar a estapafúrdia anistia, pode resultar em um estresse além do que o sistema consiga suportar nos seus mecanismos de autopreservação.




    Aprovar tal iniciativa seria desautorizar o próprio Parlamento – isso em um curtíssimo espaço de tempo, em que as circunstâncias de ameaça à democracia só se agravaram – e enviar, assim, uma mensagem perniciosa à sociedade. Seria uma espécie de “salvo-conduto” para novos ataques antidemocráticos, dizendo que estes poderiam ser tolerados e tratados com condescendência, caso isso trouxer dividendos políticos para os partidários do projeto derrotado na última eleição presidencial. Portanto, seria uma péssima ação para o Estado Democrático de Direito.




    Verifica-se, então, que pelo menos os princípios da consistência e da estabilidade, indicados por Fuller, seriam flagrantemente violados com a proposta em análise. O teórico do Direito avisa que eventuais “infrações à moralidade do Direito tendem a se tornar cumulativas”. De outro modo, caso esse projeto se torne lei e sua inconstitucionalidade não seja reconhecida, é provável que haja novas violações ao Estado Constitucional, como aponta o jusfilósofo. Nesse sentido vale conferir:




    “Mudanças muito frequentes na lei podem anular os benefícios dos procedimentos formais, mas lentos, para tornar a lei conhecida. O descuido em manter as leis possíveis de obediência pode gerar a necessidade de uma aplicação discricionária que, por sua vez, prejudica a congruência entre a ação do Estado e a norma promulgada”.




    Não seria exagero dizer que a Lei 14.197/2021 seria de tal modo enfraquecida que perderia sua funcionalidade e razão de ser. A estabilidade do Estado Democrático de Direito estaria perigosamente sob risco ao relativizar a gravidade de um intento golpista dessa magnitude. Com Streck é preciso reconhecer que “construímos uma imensa comunidade jurídica reacionária, que odeia a Constituição e que prega o fechamento das instituições, mormente o STF”.




    Por isso, interromper o ciclo vicioso de golpes/tentativas de golpes seguidos de absurdas anistias impõe-se como imprescindível. O panorama de ameaças de ruptura institucional, ora agravado com a volta da administração Trump nos Estados Unidos, não dá azo para concessões incabíveis ou falsas conciliações. Assim insta Streck:




    “Numa palavra final: que não venhamos a rir. Se hoje no Direito há gente que relativiza golpe de Estado, é porque, paradoxalmente, o golpe deu certo. (...) Nós, juristas, temos culpa nisso. Imprensa e classe política, idem. Todos temos parcela de culpa. E devemos olhar para o espelho. (...) Formamos reacionários e néscios. Formamos gente que odeia a Constituição. Formamos negacionistas. (...) O golpe, paradoxalmente, já deu certo”.




    Mas em uma democracia não é preciso negociar e ceder posições em nome da pacificação social? Segundo Morbach ao trazer a teoria fulleriana, “a decisão jurídica, a partir desses pressupostos, passa por um processo interpretativo orientado por aquilo que constitui e torna possível a existência do sistema ao qual ela pertence”. Exatamente por isso, não é legítima nem jurídica uma norma que ameace o próprio sistema democrático.




    Então, respondendo à pergunta acima formulada: não, só haverá a efetiva pacificação das divisões sociais, se os responsáveis pelos crimes forem responsabilizados na forma da lei e o Estado Democrático de Direito sair fortalecido. Aquelas pessoas que aderiram às incitações autoritárias precisam tomar consciência de que foram vítimas de um discurso falacioso e intolerável. Discurso este que implica uma proposta política rejeitada pela sociedade em 5 de outubro de 1988, com a instauração da nova ordem político-jurídica. Anistia neste caso é simplesmente inconstitucional!




    5 ESTADO DE DEMOCRÁTICO DE DIREITO E O DIREITO À MEMÓRIA 




    Em muitas ocasiões, a verdade pode ser incômoda e difícil de se enfrentar. Uma postura alienada e descomprometida com os fatos geralmente é mais confortável do que encarar de modo crítico a dureza da realidade. O fenômeno das fake news tenha ganhado cada vez mais envergadura, causando graves problemas sociais. Por isso, insistir na verdade pode ser revolucionário, como expõe Streck ao citar Calligaris:




    “Como bem diz Contardo Calligaris (2007): ‘[...] é possível desistir da verdade, considerando que o mundo é um vasto teatro em que as subjetividades se enfrentam e que o que importa é apenas a versão de quem ganha a luta (retórica ou armada); ou então, talvez seja possível amparar a verdade, preservá-la de nossas próprias motivações. Podemos, por exemplo, desconfiar de nossas ideias, sobretudo quando nos sentimos particularmente satisfeitos com o entendimento da realidade que elas nos proporcionam. Pois a verdade (com o curso de ação que, eventualmente, ela ‘impõe’) é geralmente pouco gratificante e de acesso trabalhoso’”.




    Após o início da “abertura lenta, gradual e segura” da ditadura de 64, planejada pelos generais Geisel e Golbery, foi aprovada a Lei da Anistia, em 1979. Como se sabe, com a redemocratização, o Brasil foi um dos poucos países que não fez justiça de transição e, por isso, não puniu os responsáveis pelo terror do Estado. Isso apesar da Corte Interamericana de Direitos Humanos da OEA já ter condenado o país, em 2010.




    No denominado Caso Gomes Lund, a Corte decidiu “que são inadmissíveis as disposições de anistia, ou qualquer outro instituto de direito material ou processual, que visa obstar a investigação e eventual punição dos responsáveis por graves violações dos direitos humanos”. A situação que gerou a condenação abarcava especificamente violações com “tortura, execuções sumárias e os desaparecimentos forçados, todas elas vedadas pelas normas internacionais de direitos humanos”.




    Quando se fala em direito à memória se remete a um passado mais distante, como por exemplo, o direito de a sociedade nacional ter esclarecidos os crimes e os desmandos da ditadura civil-militar, terminada em 1985. Entretanto, pode-se falar do direito à memória para fatos históricos mais recentes, como os intentos golpistas de 2022 e 2023. Nesse sentido esclarece Sevegnani:




    “Se a história é um patrimônio cultural, o direito à memória se afigura como um direito fundamental que autoriza cada pessoa a ter acesso à informação sobre a vida de seus familiares e da sociedade em que vive. Não se trata de viver atrelado às lembranças do passado, mas de ter acesso à verdade histórica, como um referencial para o futuro. Como afirmava a historiadora Emília Viotti da Costa, ‘um povo sem memória é um povo sem história. E um povo sem história está fadado a cometer, no presente e no futuro, os mesmos erros do passado.’”.




    Para se robustecer uma cultura democrática tributária da ordem político-jurídica iniciada em 1988, a garantia do direito à memória deve ser inegociável. Um passo importante nesse sentido foi a instalação da Comissão Nacional da Verdade (2014) – conforme a Lei 12.528/2011 –, no governo Dilma Rousseff. Entretanto, muito ainda falta nesse caminho. Infelizmente, inúmeros exemplos demonstram a falta de empenho do governo Lula em desenvolver uma assertiva política pública da memória e da verdade.




    Primeiro, voltou atrás na promessa de construção de um memorial da democracia para dar visibilidade aos atos de 8 de janeiro, como anunciado pelo então ministro da Justiça, Flavio Dino. Depois, cancelou os eventos públicos e o pedido de desculpas do Estado pelos 60 anos do golpe. E, por fim, demorou meses para reinstalar a imprescindível Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos – instituída pela Lei nº 9.140/95 –, absurdamente extinta no governo Bolsonaro.




    Portanto, as ameaças recentes não podem ser desconsideradas e relativizadas, como já foi dito. Aprovar uma nova anistia – tal como cria maldita daquela que vigora desde 1979 – implica em corroborar a narrativa inverídica de que não houve tentativa de golpe. Se assim o fosse, se violaria o direito fundamental à memória assegurado no art. 5º, incisos XIV, XXXIII e XXXIV da Constituição Federal.




    Como afirma Streck, é preciso problematizar toda produção jurídica que tenha “o claro objetivo de servir de pronto-socorro jurídico para solucionar casos, deixando de lado a reflexão acerca dos fenômenos que engendram os referidos casos”. Por isso, se alguns juristas se prestarem a deixar que suas paixões políticas falem mais alto e a defender uma nova anistia, contra o Estado Constitucional, que assumam com clareza sua posição.




    Ou seja, que reconheçam que não se importam com o direito fundamental à memória e à verdade. Ou ainda que são indiferentes à autonomia do Direito e à necessidade de coerência, integridade e moralidade interna. Reconheçam, por fim, serem contrários à Constituição Federal e ao Estado Democrático de Direito.




    Mas saibam que, “muito embora o regime militar tenha vigorado durante longos vinte e cinco anos, nunca deixou de ser contestado”. E quanto mais apostarem contra a democracia, outros tantos mais se levantarão e insistirão em um radical constitucionalismo democrático. Certamente, os primeiros serão esquecidos dentre de alguns anos na irrelevância de seu pensamento jurídico, ao passo que os defensores de um constitucionalismo resistente serão lembrados como valorosos juristas que souberam defender um Direito autônomo e coerente.




    CONSIDERAÇÕES FINAIS




    É evidente que o regime democrático possui falhas e está sempre sujeito a aprimoramentos. No entanto, erodir as bases da democracia por meio de propostas temerárias e incompatíveis com o Estado de Direito não pode, sob nenhuma justificativa, ser apresentado como alternativa legítima para a construção de uma sociedade justa e igualitária. Em um contexto de estresse institucional e ataques reiterados à ordem constitucional, a única resposta admissível é a defesa firme, intransigente e permanente do Estado Democrático de Direito. Tergiversar, relativizar ou recorrer a artifícios retóricos para sustentar uma infundada proposta de anistia a golpistas é, em última instância, uma forma de negar o Estado Constitucional e flertar com a barbárie.




    Este artigo buscou demonstrar a inconstitucionalidade da proposta de anistia aos atos antidemocráticos que marcaram os últimos anos. A análise partiu de uma contextualização do cenário político-institucional brasileiro recente, traçando paralelos históricos com o período da ditadura civil-militar instaurada em 1964, especialmente no que se refere a momentos críticos como a promulgação do AI-5 e a intervenção do regime na composição e no funcionamento da Suprema Corte.




    Na segunda parte, examinou-se a Crítica Hermenêutica do Direito (CHD), formulada por Lenio Streck, com destaque para sua concepção democrática do fenômeno jurídico. Ao denunciar o voluntarismo judicial, o panprincipiologismo e o senso comum teórico dominante entre juristas, Streck reafirma a autonomia do Direito e a exigência de respostas normativas adequadas à Constituição. No núcleo de sua teoria jurídica estão a tradição, a coerência e a integridade do Estado Constitucional.




    Em diálogo com a CHD, a teoria da moralidade do Direito de Lon Fuller também foi mobilizada, especialmente no que tange aos princípios funcionais que condicionam a validade e legitimidade do ordenamento jurídico. Entre eles, destacam-se os requisitos da não contradição e da estabilidade normativa. Diante da tentativa de desresponsabilizar penalmente os envolvidos em atos golpistas, a proposta de anistia violaria ambos os princípios, ao minar a previsibilidade das normas democráticas e enfraquecer a proteção jurídica contra atentados ao Estado de Direito, justamente no momento em que tais normas deveriam ser reafirmadas com maior vigor.




    Na parte final, foi analisada a proteção constitucional ao direito à memória e à verdade. A partir da jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos Humanos, reforçou-se a obrigação estatal de enfrentar com seriedade os episódios autoritários de sua história recente, a fim de romper o ciclo perverso de golpes e tentativas de golpe. Cabe ao Estado assegurar a integridade da narrativa histórica e educar a sociedade sobre o valor irrenunciável da democracia.




    Diante de todo o exposto, eventual aprovação de uma lei de anistia pelo Congresso Nacional não encontrará respaldo na ordem constitucional inaugurada em 5 de outubro de 1988. Caberá, então, ao Supremo Tribunal Federal exercer seu papel como guardião da Constituição e declarar a inconstitucionalidade da norma, extirpando-a do ordenamento jurídico. A anistia, sob essas circunstâncias, não é uma escolha jurídica válida: é uma afronta constitucional. A resposta adequada é o devido processo legal — e, quando for o caso, a responsabilização exemplar de quem atentou contra as instituições democráticas.




    A Constituição não admite harakiri institucional. Os agentes públicos que, por omissão ou conivência, se recusam a defender a ordem democrática em momentos decisivos incidem em conduta criminosa — a inércia dolosa, nesses casos, pode configurar inclusive o crime de prevaricação ou de condescendência criminosa. Em contrapartida, a atuação firme e tempestiva da Suprema Corte brasileira, durante os episódios de ameaça institucional, foi amplamente reconhecida por juristas, pesquisadores e democratas ao redor do mundo. A democracia se protege quando suas instituições reagem.
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